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ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

Os Vereadores ABAIXO ASSINADOS, usando das atribuições que o 
artigo 81, inciso VI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel 
lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o Plenário e com sua 
anuência, o seguinte; Que seja enviado oficio, endereçado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Cascavel -CE, Tiago Lutiani Oliveira Ribeiro, 
solicitando o pagamento do 13° salário aos servidores contratados do Município. 

JUSTIFICA TIVA 

Temos a consciência que as gestões passadas não pagavam o décimo terceiro, 
alegando dificuldades fmanceiras, mas como agora as mudanças chegaram e está 
comprovado com as Festas realizadas pelo Município, demonstrando superávit 
fmanceiro, solicitamos ao Chefe do Poder Executivo a fiel mudanças no sentido 
de pagar o décimo terceiro aos servidores contratados do Município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 26 de novembro de 2019. 
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